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LEI N° 773, de 02 de julho de 2010.
Autoriza o Poder Executivo a CEDER professor do Quadro, PARA O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, e dá outras providências.
                 SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual de Educação, um professor de educação artística, devidamente concursado integrante do Quadro, por excepcional interesse público, por uma carga horária de sete horas semanais, a partir de 01 de julho de 2010 até o final do período letivo de 2010, podendo o Município solicitar o seu retorno a qualquer data.
 
§ 1º A cedência será com ônus para o Município e se dará mediante Portaria do Poder Executivo.

§ 2º O Professor cedido por esta Lei deverá lecionar na Escola Estadual de Ensino Médio Westfália, que será responsável pelo controle da efetividade do professor cedido. 
 

Art. 2º Os casos omissos não fixados nesta Lei, são regulamentados por Decreto do Executivo.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de julho de 2010.


GABINETE DO PREFEITO, 02 de julho de 2010.
SÉRGIO MARASCA
Prefeito
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier 
Secretaria Municipal da Administração, Planejamento
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